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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 323/2026

(de 29 de maio de 2026)

DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela
Constituição Federal.

RESOLVE

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no Período de 01/06/2026
a 01/09/2026, sendo o período de aquisição de 12 de julho de 2001 a 12
de  julho  de  2006,  a  Sra.  ANGELITA  MARIA  DE  ASSIS,  inscrita  no
Cadastro  de Pessoa Física –  CPF nº  xxx.887.xxx-02,  conforme Processo
nº  674/2026,  matrícula  622,  Funcionária  Pública  Efetiva,  no  Cargo  de
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º  A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três)  meses após cada
Quinquênio  ininterrupto  de  exercício,  a  servidora  fará  jus  da
remuneração integral.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogada
as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,  Estado  de
Alagoas, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 056783f4-f27e-47af-8185-41b4c5bc9d62

PORTARIA Nº 324/2026

(de 29 de maio de 2026)

DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela
Constituição Federal.

RESOLVE

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no Período de 01/06/2026

a 01/09/2026, sendo o período de aquisição de 23 de janeiro de 1995 a
23  de  janeiro  de  2000,  a  Sra.  MARINEIDE MARIA DE ASSIS,  inscrita
no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  xxx.285.xxx-43,  conforme
Processo  nº  970/2026,  matrícula  402,  Funcionária  Pública  Efetiva,  no
Cargo de Servente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º  A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três)  meses após cada
Quinquênio  ininterrupto  de  exercício,  a  servidora  fará  jus  da
remuneração integral.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogada
as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,  Estado  de
Alagoas, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2026.

 Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 6de5b6bf-fdd2-46a7-95fd-4243e59d0c42

PORTARIA Nº 325/2026

(de 29 de maio de 2026)

DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela
Constituição Federal.

RESOLVE

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no Período de 01/06/2026
a 01/09/2026, sendo o período de aquisição de 01 de julho de 1994 a 01
de  julho  de  1999,  a  Sra.  SANDRA  MARIA  DA  SILVA,  inscrita  no
Cadastro  de Pessoa Física –  CPF nº  xxx.260.xxx-20,  conforme Processo
nº 1.044/2026,  matrícula 233,  Funcionária Pública Efetiva,  no Cargo de
Servente, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º  A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três)  meses após cada
Quinquênio  ininterrupto  de  exercício,  a  servidora  fará  jus  da
remuneração integral.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogada
as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,  Estado  de
Alagoas, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE MARAGOGI:12248522000196 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1; Presencial; 27159505000150; AC SyngularID 
Multipla, CN=MUNICIPIO DE MARAGOGI:12248522000196 
Date: 2026-05-29T13:00:00-0300
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PORTARIA Nº 326/2026

(de 29 de maio de 2026)

DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela
Constituição Federal.

RESOLVE

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no Período de 01/06/2026
a 01/09/2026, sendo o período de aquisição de 24 de fevereiro de 2003
a 24 de fevereiro de 2008, a Sra. HELENA PEREIRA DA SILVA, inscrita
no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  xxx.601.xxx-72,  conforme
Processo  nº  1.008/2026,  matrícula  659,  Funcionária  Pública  Efetiva,  no
Cargo  de  Professora  1º  Grau  Menor,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art.2º  A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três)  meses após cada
Quinquênio  ininterrupto  de  exercício,  a  servidora  fará  jus  da
remuneração integral.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogada
as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,  Estado  de
Alagoas, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: a393133a-19b2-47d4-9291-071aaa2795e1

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Extrato de Publicação

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 017/2026

Nº PROCESSO ADM. PROCESSO LICITATÓRIO N° 044/2026

OBJETO:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação,  com
fornecimento parcelado,  de serviços  de gerenciamento de manutenção
preditiva,  preventiva  e  corretiva  de  frotas  de  veículos  automotores  e
equipamentos,  incluindo  peças  e  óleos  lubrificantes,  em  uma  ampla
rede credenciada de oficinas, autopeças ou concessionárias, no modelo
de autogestão, vedada a cobrança de taxas secundárias, mensalidades
e  similares  da  rede  credenciada,  para  uso  dos  órgãos  do  município  de
Maragogi-AL,  na  condição  de  Órgãos  Participantes  desta  licitação,  de
acordo com os quantitativos estimados e durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços.

Data de abertura das propostas: 11/06/2026 - 10:01

Tipo de Julgamento: Maior Desconto

Link público do processo:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/AL/Prefeitura-M
unicipal-de-Maragogi-4937/PEP-017-2026-2026-484270

Ewerton Viltemar da Silva Lima 

Pregoeiro 

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: bb343aac-5c47-4a1b-bef5-969bb2340708

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE MARAGOGI:12248522000196 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1; Presencial; 27159505000150; AC SyngularID 
Multipla, CN=MUNICIPIO DE MARAGOGI:12248522000196 
Date: 2026-05-29T13:00:00-0300
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais
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Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira
Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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